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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 21/2020 

Processo Administrativo de Compra n° 25/2020 
 
OBJETO: Aquisição de generos alimenticios e utensílios 
destinados ao Fundo Municipal de Saúde, para suprir as 
necessidades do Hospital Municipal, SAMU, CVASST, e 
UBS´s), conforme quantidades estimadas e especificações 

constantes do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 20 
de março de 2020. 

 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão 
ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 
3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 09 de março de 2020. 
 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

PREGOEIRO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
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PORTARIA N.º 098/2020 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, em especial contidas no art. 51, § 1º da Lei 
Municipal 1.275/2008 Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Municipal e da Lei nº 2141/2019; 

 
RESOLVE: 

 
    
            Designar a servidora 
Senhora Áurea Lucia Theodorowicz, ocupante do cargo de 
Professor/Pedagogo LF 1 e LF 2, para responder pela função de Diretora da 
Escola Municipal Professora Elza Davantel Cabral – Ensino Fundamental, a 
partir de 21 de fevereiro de 2020, percebendo os vencimentos inerentes à 
função, conforme Lei Municipal nº 2141/2019; 
                                                       Atribuir à servidora ora designada, a 
percepção do valor correspondente à Função Gratificada Diretiva de 40% 
(quarenta por cento) sobre a remuneração inicial da classe. 
 
     Esta Portaria entre 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 
2020. 
 
                                                            Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 099/2020 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em especial contidas no art. 51, § 1º da Lei 
Municipal 1.275/2008 Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Municipal e da Lei nº 2141/2019; 

 
RESOLVE: 

 
    
            Designar a servidora 
Senhora Irene Zielinski Campos, ocupante do cargo de Professor/Pedagogo 
LF 1, para responder pela função de Diretora da Escola Municipal Professora 
Cenira Gamarros Queiroz – Ensino Fundamental, a partir de 21 de fevereiro de 
2020, percebendo os vencimentos inerentes à função, conforme Lei Municipal 
nº 2141/2019; 
                                                       Atribuir à servidora ora designada, a 
percepção do valor correspondente à Função Gratificada Diretiva de 100% 
(cem por cento) sobre a remuneração inicial da classe. 
 
     Esta Portaria entre 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 
2020. 
 
                                                            Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO N.º 9492/2020 
 

 
SÚMULA: Concede gratificação por responsabilidade técnica 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada, a servidora Senhora MARIA APARECIDA DA SILVA 
PEPELEASCOV, ocupante do cargo de Professor/Pedagogo LF 1 portador do RG nº 

4.455.432-1 SSP/PR e do CPF: 600.097.649-68, para responder pela função de 
Responsável Técnico da Documentação Escolar Rede Municipal de Faxinal, a partir de 27 
de fevereiro de 2020. 

 

Art. 2º. Conforme Art. 127, § 1º, inciso II da Lei Municpal nº 1.715/2013, a Servidora opta 
pela percepção da remuneração do Cargo Efetivo, com vantagens acrescidas da Função 
Gratificada de 40% (quarenta por cento) sobre seu salário base. 

 

Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 de  
fevereiro de 2020. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 
2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 112/2020 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora  IRENE 

SENTECHECHEN, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 10/03/2020 à 

08/04/2020. 

    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 05 de Março de 2020. 
                                                                                    
                                           
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 101/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais:  
 
RESOLVE: 
 
           Conceder a servidora Senhora 
SILVIA AKIMI CAVAGUCHI YANO, ocupante do cargo de Professora do Ensino 
Fundamental, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, compreendendo o período 
de 20/02/2020 à 20/05/2020, conforme atestado médico datado em 20/02/2020. 
                                                           
                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 02 de Março de 2020. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO  

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 9494/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica nomeada a senhora  JESSICA APARECIDA DA SILVA FARIA, inscrita no 

RG  nº 12.793.549-1 SESP/PR e CPF nº 126.800.239-94, no cargo de Assessor da 
Secretaria Municipal de assistência Social, do Quadro de Pessoal Comissionado CC-3 no 
dia 02 de Março de 2020. 

Art.  2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos retroativos à data 
de 02/03/2020, revogada as disposições em contrário.  

       
     Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de 

Março de 2020. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 9495/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica nomeada JOSIANE TOTOLO, inscrita no RG  nº 6.272.245-2 SESP/PR e CPF 
nº 032.649.889-33, no cargo de Assessor da Secretaria Municipal de assistência Social, do 
Quadro de Pessoal Comissionado CC-4 no dia 02 de Março de 2020. 

Art.  2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos retroativos à data 
de 02/03/2020, revogada as disposições em contrário.  

       
     Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de 

Março de 2020. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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